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PORTARIA NO 169, DE 18 DE ABRILDE2í)22

coNcEDE enouoçÃo vERTTcAL

O Prefeito lYunicipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atrÌbuìções legais, tendo em vìsta o disposto do Aft. 43 e 44 da Lei Municipal 1'284 de 77 de

julho de 2015, o disposto no Decreto no 4707 de 02 de fevereiro de 2016,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER promoção vertical às servidoras abaixo relacionadas, apÓs

terem sido aprovadas no estágío probatórìo, a patir de abrll de 2022:

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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